
DECRETO Nº 23538/2026 

 

Abre crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, no valor de R$ 

3.554.530,69 e dá outras providências. 

 

Luis Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos/PR, no uso de suas das 

atribuições legais e com base no artigo 43, parágrafo 3º, da Lei 4.320/64. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto ao orçamento vigente, o crédito suplementar no valor de R$ 

3.554.530,69 (três milhões, quinhentos e cinquenta e quatro mil, quinhentos e trinta reais e sessenta e nove centavos) 

proveniente dos excessos de arrecadação abaixo relacionados, de acordo com as especificações a seguir: 

 

Suplementar 

Códigos Descrição Valor 

03 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E AÇÕES ESTRATÉGICAS  

03.004 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO  

26.782.0003.2005 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

560 00013-Arrecadação Estacionamento Rotativo 100.000,00 

 SUBTOTAL 100.000,00 

06 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  

06.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  

04.122.0003.2025 ATIVIDADES DOS SETORES INTERNOS DA ADMINISTRAÇÃO  

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  

1781 01300-FECAP - DEFESA CIVIL 332,62 

 SUBTOTAL 332,62 

07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA   

07.001 DEPARTAMENTO DE ENSINO  

12.361.0006.2081 ESCOLA DO CAMPO - FUNDAMENTAL  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

2600 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 100.000,00 

12.365.0006.2036 EDUCAÇÃO INFANTIL  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

2870 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 100.000,00 

12.361.0006.2031 ENSINO FUNDAMENTAL  

3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA  

2460 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 100.000,00 

12.365.0006.2036 EDUCAÇÃO INFANTIL  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

2993 01153-Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR  117.921,45 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

3013 01264-Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT, máximo de 30% 
estabelecido no inciso XI do art. 212-A da CF 

8.615,00 

 SUBTOTAL 426.536,45 

08 SECRETARIA DE SAÚDE  

08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.0007.2046 SAÚDE/ATENÇÃO BÁSICA   

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

3792 01273-EMENDA INDIVIDUAL 20380010 - FLÁVIO ARNS 60,00 

08.002 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.0007.2049 CONSÓRCIOS DE SAÚDE  

3.3.72.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

4373 01320-EMENDA 50410001-PROC 25000214345/2025-36 VERMELHOI/RODRIGO 36.171,32 

 SUBTOTAL 36.231,32 

09 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  

09.002 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS  



15.452.0015.2053 ATIV DA SEC DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV URBANOS  

3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA  

4611 00510-Taxas - Exercício Poder de Polícia 214.000,00 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

4651 01325-CONVÊNIO 49/2026 - SECID - SIT 80483 330.000,00 

09.003 DEPARTAMENTO DE OBRAS  

15.451.0008.1056 PAVIMENTAÇÃO URBANA  

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  

4771 01296-CONVÊNIO 756/2025 - SECID - SIT 74738 - PAV VIAS URBANAS 1.700.000,00 

 SUBTOTAL 2.244.000,00 

10 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL E CIDADANIA  

10.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

08.245.0010.2064 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA  E ALTA COMPLEXIDADE  

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  

5292 01330-PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL-AEPETI 1.680,30 

 SUBTOTAL 1.680,30 

14 SECRETARIA DE TURISMO, COMUNICAÇÃO SOCIAL, MARKETING E EVENTOS  

14.003 FUNDO MUNICIPAL DO TURISMO - FUMTUR  

24.695.0011.2008 FUNDO MUNICIPAL DO TURISMO - FUMTUR  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

6551 01332-CONVÊNIO 261/2026 - SETU-PR MAIS EVENTOS 195.750,00 

 SUBTOTAL 195.750,00 

15 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER  

15.001 DEPARTAMENTO DE ESPORTES  

27.812.0009.1041 OBRAS PARA PRÁTICA DE ESPORTES  

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  

6982 01336-FUNDO ESTADUAL DO ESPORTE-REFORMA JIRAUZÃO 550.000,00 

 SUBTOTAL 550.000,00 

 TOTAL 3.554.530,69 

 

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos à partir de 01 de maio de 2026. 

 

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos-PR, aos oito dias do 

mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis, 65º ano de emancipação. 

 

 

 

 

 

Luis Carlos Turatto 

Prefeito  

Registre-se 

Publique-se 

Cumpra-se 

 

 

 

Dione Luiz da Silva 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 


